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Resumo: O presente artigo tem como principal objetivo,

orientar o leitor e consumidor de energia elétrica a reduzir a

sua faturação energética. Focando-se no mercado

liberalizado de energia e em assuntos relacionados com o

mesmo, será abordado o processo de decisão da escolha do

comercializador de energia mais adequado a cada tipo de

perfil. Serão ainda abordados neste artigo, alguns aspetos

relevantes, que podem fazer com que o consumidor de

energia economize.

Palavras-chave: Mercado Liberalizado, faturação energética,

Simulações.

I. MERCADO LIBERALIZADO

Mercado liberalizado (ML), classifica-se como sendo o

regime, que permite a livre concorrência nos mercados de

eletricidade e gás. Possibilitando o aparecimento de vários

comercializadores de energia e uma maior escolha por parte

dos consumidores [1]. A grande diferença entre o ML e o

mercado regulado é o facto de no ML os preços serem

estipulados por cada comercializador, enquanto, que no

regulado são estabelecidos pela Entidade Reguladora dos

Serviços Energéticos (ERSE) e praticados pela EDP [2].

O processo iniciou-se a 4 de setembro de 2006. A totalidade

dos clientes de energia elétrica em Portugal continental

passaram a poder efetivamente escolher o seu fornecedor

de eletricidade e a 1 de Janeiro de 2013 já não era possível

assinar contrato no mercado regulado.

Segundo o resumo informativo publicado pela ERSE em

Dezembro de 2014, globalmente, o mercado liberalizado de

eletricidade fechou 2014 com 3,56 milhões de clientes. No

mercado regulado ainda estavam 2,52 milhões [3]. O peso do

mercado livre no total de eletricidade consumida em

Portugal é de 83% [3]. Este valor tende a aumentar, uma vez

que os consumidores em regime regulado com potência

contratada até 10,35 kVA, têm um período transitório que

vigorará, apenas até 31 de dezembro de 2015.

II. MERCADO IBÉRICO DE ELETRICIDADE

A liberalização do mercado de eletricidade em Portugal,

surgiu em meados de 2006, como consequência de um

seguimento de implementações recomendadas pelo

parlamente europeu, e, deste modo, à semelhança do que

estava a decorrer na Europa e ao mesmo tempo que o

processo de liberalização espanhol. Portugal e Espanha

aliaram-se no Mercado Ibérico de Eletricidade (MIBEL),

estando esta plataforma ao seu dispor desde 1 de julho de

2007 [4].

A união de Portugal e Espanha num mercado único, o MIBEL,

trouxe alguns impactos, um dos quais foi a aproximação de

preços de mercado entre estes dois países. Verifica-se que a

partir de 2007, houve uma aproximação dos preços entre os

mercados de Portugal e Espanha, sendo que, a partir de 2009

Portugal consegue energia elétrica aproximadamente ao

mesmo preço que a Espanha, havendo atualmente uma

diferença entre os preços considerada residual. O gráfico 1

representa a evolução do preço dos mercados, de Portugal e

Espanha, desde o início da entrada de Portugal no MIBEL até

2011 [5].

Gráfico I. Evolução do mercado do MIBEL

Luís Rodrigues, Pedro Pereira, Judite Ferreira
Instituto Superior de Engenharia do Porto

REDUZA A SUA FATURA DE ELETRICIDADE E POUPE DINHEIRO.

COMO OPTAR PELO MELHOR COMERCIALIZADOR DE ENERGIA.



ARTIGO TÉCNICO

6

III. EMPRESAS A OPERAR NO MERCADO DE ELETRICDADE

Com a abertura do mercado da energia a vários

comercializadores, o leque de escolha aumentou. A operar

no mercado da eletricidade estão empresas como a EDP

Comercial, ENAT, ENFORCESCO, Galp Power, Gold Energy,

HEN, Iberdrola Generación, LUZBOA E Union Fenosa

Comercial [6].

IV. COMO OPTAR PELO MELHOR COMERCIALIZADOR

Com o objetivo de ajudar o consumidor, a DECO e a ERSE,

assim como alguns comercializadores de eletricidade,

fornecem um simulador online, que determina o

comercializador mais adequado ao consumidor. É expectável

que os simuladores de entidades comercializadoras

favoreçam a sua marca. O consumidor insere dados como

potência contratada, consumo médio mensal, tipo de tarifa e

comercializador atual. O simulador, conforme o perfil em

análise, identifica o melhor comercializador e por vezes a

poupança com a nova entidade.

No presente artigo foram simulados alguns perfis típicos de

consumo e uma possível previsão da opção de melhor

comercializador de eletricidade. Na tabela 1 e 2, estão

apresentados os resultados para cada perfil simulado através

do simulador disponibilizado pela DECO [7].

1) Perfil 1:

- Habitantes: 1Pessoa;

- Potência contratada: 6.9 kW;

- Consumo médio mensal: 50 kWh;

- Tarifa: Simples.

2) Perfil 2:

- Habitantes: Casal+filho;

- Potência contratada: 6.9kW;

- Consumo médio mensal: 175 kWh;

- Tarifa: Simples.

3) Perfil 3:

- Habitantes: Casal+3filhos;

- Potência contratada: 10.35kW;

- Consumo médio mensal: 300 kWh;

- Tarifa: Bi-horária.

4) Perfil 4

- Habitantes: 8Pessoas;

- Potência contratada: 13.8 kW;

- Consumo médio mensal: 400 kWh;

- Tarifa: Simples.

Tabela I. Resultados das simulações

Tabela II. Resultados das simulações

Perfil 1 Perfil 2
Potencia 

Contratada 
KW 6,9 6,9

Consumo 
Mensal kWh

50 175

Tarifa Simples Simples

Preço 
Mercado 
Regulado

€ 285,58 por Ano € 580,23 por Ano

Class.
Menor 
Custo

Escolha 
económica 

Deco

Menor 
Custo

Escolha 
económica 

Deco

Preço 
Mercado 

Liberalizado 
por Ano

YLCE 
(simples) 
252,74€

GALP ON 
Online 

(simples) 
265,63€

YLCE 
(simples) 
528,08€

IBERDROLA 
Plano Casa 
Conect@ 
(simples) 
558,65€

Poupa por 
Ano

32,84 € 19,95 € 52,15 € 21,58 €

Perfil 3 Perfil 4
Potencia 

Contratada 
KW 10,35 13,8

Consumo 
Mensal kWh

150 vazio  |  150 ponta 400

Tarifa Bio-Horário Simples

Preço 
Mercado 
Regulado

€ 871,66 € 1 244,97

Class. Menor Custo
Escolha 

económica 
Deco

Menor 
Custo

Escolha 
económica 

Deco

Preço 
Mercado 

Liberalizado 
por Ano

YLCE            
(bi horária)  

806,47€

EDP Casa 
Click (bi 
horária) 
855,01€

YLCE 
(simples) 
1130,73€

IBERDROLA 
Plano Casa 

Plus 
(simples) 
1196,8€

Poupa por 
Ano

65,19 € 8,33 € 114,24 € 48,17 €
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V. ANÁLISE DAS SIMULAÇÕES

Após a simulação de alguns perfis típicos de consumidores

de energia, através dos simuladores da DECO e ERSE [8],

verifica-se que atualmente o comercializador de energia

elétrico mais barato é a YLCE.

YLCE "Yes, Low Cost Energy" com sede na Covilhã, é a marca

comercializada pela Enforcesco S.A, que passou a operar em

julho de 2013. Tal como o nome sugere, a YLCE é uma

empresa que se dedica a venda de eletricidade em modo low

cost. A YLCE compra energia ao mesmo preço que as outras

entidades, tendo o mesmo custo na distribuição da mesma

pelas redes elétricas, contudo, diferencia-se na redução dos

custos operacionais.

Para manter os preços de operação mais reduzidos, e, assim

conseguir uma oferta mais competitiva, a empresa

portuguesa investiu em tecnologia que permite o mínimo de

trabalho manual, investimento em infraestruturas e espaço

físico. Provavelmente, este facto, justifica a razão, pela qual a

YLCE, ser a única comercializadora que tem como restrição a

de os seus clientes contratualizarem com a empresa apenas

por via eletrónica, incluindo a faturação que também chega

aos clientes do mesmo modo. Segundo João Nuno Serra,

CEO da Enforcesco “O mercado diário onde adquirimos

energia (OMIE) permite a todos os operadores

aprovisionarem energia a preços muito similares. A diferença

está nos custos operacionais e de estrutura que impactam na

tarifa praticada” [9].

Contudo, o barato às vezes sai caro. Efetivamente a YLSE

lidera com os preços mais baixos no mercado da eletricidade

em Portugal, no entanto o contacto pessoal e profissional,

poderá não ser igual ao que o consumidor está habituado

com outras entidades mais conhecidas. Surge a dúvida, se a

redução nos custos operacionais aplicados pela YLCE, não

causam impacto na relação com o cliente. É possível verificar

no site “portaldaqueixa.com” que existem algumas

reclamações relativas a assistência da YLCE, sobre pedidos

efetuados por clientes que não foram correspondidos.

Na hipótese, da desconfiança na recente empresa YLCE, a

DECO, em resposta às simulações, dá uma sugestão.

Sugestão essa que não é a mais económica, mas sim,

classificada pela DECO como um “produto de boa

qualidade”.

VI. TIPO DE TARIFA

Com escolha do comercializador de energia, cabe ao

consumidor também decidir que tipo de tarifa mais se

adequa ao ser perfil. Mediante a tarifa escolhida pelo

consumidor, simples, bi-horário ou tri-horário existe uma

tarifação diferente. Dentro da tarifa bi-horária e tri-horária

existem ainda dois ciclos optativos pelo consumidor, ciclo

semanal e ciclo diário. O ciclo semanal caracteriza-se por

uma definição dos períodos horários em três categorias -

dias úteis, sábados e domingos. O ciclo diário não faz

distinção entre os dias úteis e os fins-de-semana, nem para

períodos de Verão e Inverno. Existe um período horário igual

para todos os dias da semana.

A escolha do tipo tarifa é feita consoante o diagrama de

carga do consumidor.

Nas alíneas que se seguem, são apresentados os horários

fornecidos pela ERSE que distinguem horas de ponta, cheias

e vazio para cada tarifa [10].

É de salientar que para a tarifa simples não há distinção de

períodos de consumo. O consumidor paga o mesmo valor

€/kWh a qualquer hora do dia.

Ciclo Diário:

a) Tarifa Bi-Horário

b) Tarifa Tri-Horária

B.
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Ciclo Semanal:

c) Tarifa Bi-Horário

d) Tarifa Tri-Horária

Apostar na tarifa bi-horária é uma forma rápida de começar

a poupar. Para isso, é necessário que parte dos consumos

sejam deslocados para os horários de vazio. Programando

alguns eletrodomésticos, como por exemplo, máquinas de

lavar roupa/loiça e aquecimento central, será possível a

mesma a utilização a um menor custo.

Após uma análise, verifica-se que a partir da altura, que

cerca de 35% do consumo é efetuado em horas de vazio, a

tarifa bi-horária é financeiramente mais vantajosa. Contudo,

quando essa percentagem é baixa (menos que 35%), a tarifa

simples é mais vantajosa.

Em relação á tarifa tri-horária, quando comparada com a bi-

horária, verifica-se que os horários de vazio são exatamente

iguais mas, enquanto no bi-horário há o horário fora de

vazio, no tri-horário este divide-se em horário de ponta e

cheias.

Em relação a grandeza €/kWh, verifica-se que nas horas de

cheias a tarifa tri-horária é ligeiramente mais barata em

relação à tarifa simples e à bi-horária. Por outro lado, o preço

por kWh nas horas de ponta é superior, pelo que a tarifa tri-

horária é vantajosa para consumos muito reduzidos neste

horário.

VII. CONCLUSÃO

Conclui-se com o presente artigo, que a liberalização do

mercado elétrico representa um fenómeno evolutivo, de

questões económicas e sociais. O mercado liberalizado tem

evoluído ao longo dos anos e cada vez mais o consumidor de

energia tem em seu poder enumeras opções de escolha.

Verificou-se que na eletricidade o preçário encontra-se

equiparado, no entanto surgem algumas discrepâncias.

Este artigo é focado no mercado liberalizado de eletricidade,

contudo em paralelo com a evolução deste mercado anda o

mercado do gás natural. O leitor, consumidor e interessado

no mercado liberalizado deve ponderar a sua escolha no

caso de ser consumidor de gás natural.

Foram também discutidos assuntos relativos a tipos de

tarifa. Conclui-se que a escolha de tipo de tarifa e ciclo deve

ser ponderada consoante o perfil do utilizador. Má escolha

do tipo de tarifário, pode trazer prejuízos superiores, do que

a má escolha do comercializador.
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